
PROTOCC,T-,r_,
Cân:--: iii,:" r-,r-i.lalgrríl .Ji, i:,_,.rr

rRCíLrCL:,, rt Oll_lÀ

3 0 l'{At0 2022

;i:iá ir,,. ".J à;-{.9-.--
Estado do Ceará

Legislando com compromisso e determinaçâo.
Cânma *twriclpat fe Limoeko fo IVirrtE

': :.r., -tii

REQUERIMENTON' .318 /2022- Vereadora

Limoeiro do Norte, 30 de Juúo de 2022

A Vereadora signatiíria, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em
vigor, vem respeitosamente requerer do Sr. Heraldo de Holanda Guimarães, Presidente da
Câmara Municipal, que o senhor proceda com a realização das sessões itinerantes nas

comunidades do município, conforme dispõe o regimento interno desta casa no art. 35 e

seguintes.

Tal solicitação se faz necessária por se tratar de uma reivindicação da população.

No aguardo do atendimento desta solicitação, apresentamos a V. Exa. protestos de
estima e elevado apreço.

Atenciosamente.

rÀ u
Lívia Meneses Maia

Vereador

Ao
Exmo.
Heraldo de Holanda Guimarães
PRESIDENTE DA CÂUENA MLINICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.
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